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REQUERIMENTO 

 

Requer esclarecimentos sobre resposta 

insuficiente ao Requerimento nº 0095/2026, 

que deixou de apresentar informações 

solicitadas pelo Poder Legislativo, limitando-se 

a remeter genericamente ao Portal da 

Transparência, com possível afronta ao dever 

constitucional de colaboração com a 

fiscalização parlamentar. 

 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo exerce função constitucional de fiscalização dos 

atos do Poder Executivo, nos termos do art. 31 da Constituição Federal, que estabelece o 

controle externo da administração pública municipal; 
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CONSIDERANDO que o art. 50 da Constituição Federal estabelece que autoridades 

públicas têm o dever de prestar informações solicitadas pelo Poder Legislativo, não sendo 

admissível resposta evasiva ou incompleta; 

 

 

 

CONSIDERANDO que o requerimento nº 0095/2026, aprovado por esta Casa, solicitou 

informações objetivas, detalhadas e discriminadas acerca das obrigações financeiras do 

Município junto a hospitais conveniados, especialmente Hospital Santa Lucinda e Santa Casa 

de Misericórdia; 

CONSIDERANDO que, no caso concreto, o Executivo Municipal solicitou prorrogação de 

prazo sob fundamento de necessidade de levantamento das informações e, ao final, deixou de 

apresentar qualquer resposta substancial aos quesitos formulados, limitando-se a indicar 
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genericamente o Portal da Transparência, o que esvazia o conteúdo do requerimento e 

compromete o exercício da fiscalização parlamentar; 

 

CONSIDERANDO que, apesar da prorrogação concedida, a resposta encaminhada pela 

Secretaria da Saúde não apresentou qualquer número, valor, tabela, cronograma ou 

documento solicitado, limitando-se a afirmar que os dados poderiam ser consultados 

genericamente no Portal da Transparência; 

CONSIDERANDO que a simples indicação de que informações “podem ser consultadas 

em portal público” não atende ao dever de resposta a requerimento legislativo, pois o 

Executivo tem obrigação de apresentar as informações solicitadas de forma clara, organizada 

e objetiva; 

CONSIDERANDO que a transparência ativa não substitui a obrigação de prestar 

informações específicas quando requisitadas por autoridade competente; 
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CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) determina que 

o acesso à informação deve ser claro, imediato e compreensível, sendo vedada a negativa 

genérica ou a remissão a bases de dados complexas sem tratamento da informação solicitada; 

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 48 e 48-A) reforça o dever de 

transparência e prestação ativa de informações relativas à execução orçamentária e financeira; 

CONSIDERANDO que o art. 4º do Decreto-Lei nº 201/1967 tipifica como infração político-

administrativa do Prefeito negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de 

cumprir decisão ou requerimento do Legislativo, quando regularmente aprovado; 

 

CONSIDERANDO que o art. 10 da Lei nº 8.429/1992 caracteriza como ato de improbidade 

administrativa qualquer conduta que cause lesão ao erário ou comprometa a regularidade da 

administração pública, inclusive pela omissão de informações relevantes; 

CONSIDERANDO que impedir, dificultar ou frustrar o exercício da fiscalização 

parlamentar pode configurar abuso de poder e violação aos princípios da administração 

pública previstos no art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Acórdão nº 1911/2023 do Tribunal de Contas da União reconhece 

expressamente, em seu relatório, deficiências na transparência ativa e passiva, e registra como 

objetivo do acompanhamento “induzir a efetividade da transparência ativa e passiva 

municipal”, deixando claro que não basta ao ente público lançar informações em bases 

fragmentadas ou exigir que o cidadão ou órgão de controle percorra múltiplas abas, páginas 

ou portais para encontrar dados simples e relevantes; 
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CONSIDERANDO que o mesmo relatório do TCU assenta que a transparência efetiva 

exige que o interessado obtenha as informações pertinentes sem ter de realizar verdadeiro 

trabalho investigativo em sistemas distintos, o que reforça a inadequação de respostas que 

apenas mandam o vereador “pesquisar no portal”; 

CONSIDERANDO que o referido Acórdão nº 1911/2023 também conclui que a simples 

presença de documentos em plataformas ou sistemas não supre, por si só, a exigência de 

transparência efetiva, razão pela qual reconhece a possibilidade de responsabilização de 

gestores por irregularidades na transparência municipal, inclusive com autuação de processos 

apartados para apuração de responsabilidade; 

CONSIDERANDO que a fiscalização parlamentar não pode ser reduzida a uma simples 

orientação para que o vereador realize pesquisas genéricas em sistemas administrativos do 

próprio Executivo; 

CONSIDERANDO que a ausência de resposta concreta frustra o controle institucional e 

prejudica a transparência necessária à gestão da saúde pública; 

CONSIDERANDO, por fim, que responder adequadamente ao requerimento legislativo 

não é faculdade política do Executivo, mas dever jurídico-administrativo, cuja inobservância 

pode ensejar responsabilização funcional, política e, conforme o caso, por ato de improbidade 

ou infração político-administrativa; 

REQUEIRO que seja novamente oficiado ao Senhor Prefeito Municipal de Sorocaba, para 

que responda de forma objetiva, clara e documental, sem remissão genérica a portais 

eletrônicos, aos questionamentos constantes do Requerimento nº 0095/2026, apresentando 

os dados consolidados e discriminados solicitados. 

REQUEIRO AINDA QUE INFORME: 

1) Por qual motivo as informações solicitadas no Requerimento nº 0095/2026 não foram 

respondidas diretamente, tendo sido encaminhada apenas orientação genérica para 

consulta ao Portal da Transparência? 

2) Qual autoridade administrativa determinou que a resposta ao requerimento fosse feita 

dessa forma, identificando o responsável técnico e jurídico pela elaboração da 

resposta? 

3) A Secretaria da Saúde possui internamente os dados consolidados sobre: 

o valores vencidos 

o valores em atraso 
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o valores a vencer 

o cronogramas de pagamento 

relativos aos hospitais conveniados? Em caso positivo, por qual motivo tais informações 

não foram apresentadas ao Poder Legislativo, mesmo após a prorrogação de prazo 

solicitada pelo Executivo? 

4) Existe orientação administrativa no âmbito da Prefeitura para que requerimentos 

legislativos sejam respondidos apenas com indicação de consulta ao Portal da 

Transparência, em vez da apresentação direta das informações? 

5) A Administração Municipal reconhece que a simples indicação de consulta ao Portal da 

Transparência não supre o dever de resposta a requerimento aprovado pelo 

Legislativo? 

6) Quais medidas serão adotadas para garantir que os próximos requerimentos 

legislativos recebam respostas completas e efetivas, assegurando o pleno exercício da 

fiscalização parlamentar? 

REQUEIRO POR FIM que o Executivo esclareça se houve falha administrativa, interpretação 

equivocada ou decisão deliberada ao optar por resposta genérica ao requerimento nº 

0095/2026, informando se será instaurado procedimento interno para apuração de eventual 

responsabilidade administrativa pela omissão de informações ao Poder Legislativo. LDA 

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 12 março de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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